
40 —- Gas fos ' ge ra i s 
400 — Despesas láuids^r*-<fc ; iíoiiti) *oiv-

gainento. " OtiiÓ.Scfc 
* J ' — AsjtístfitKaaaowwi;* ptfevíeitticiii • 

ciifturá 
480 ' - ^ Serviço soeiar.da •fiUralla.' 

ricres, *de Hes\;áu^ôfl"*dtí âeteu.-
to» e de " eg fassoT^t 5 ' : . * ^ . rf'.\ . iCüL«K,5é 

48 — Encargos c t l v c r r o s " . ""' i 
*ül — Encargos-. & ^ s ^ f j f ^ . ! l S , . . .... : pXLfm/üdt 

SfeMK ' .-. - . 3 M ^ 6 , j g » i 

A S S F S T E N e i * !WEDWat 
3 V B R J B A N . 3 

ffessoal 
3,29.0 0/— Pessoa l PUro-

, 01 — Vencimentos- e- reuiiuiegqçges^ 
011 — Venc imentos cte c a r g o s - , . . . 4 '.38Q.0O&V 

05 — Gratificações • ,.y; 

03i — Out ras g r a t ^ i o a ç ^ - » ^ - , » , . . - . 62.005,00 

, „ Soma-. . .... — ^ . ^ . t , . . . . . ! : - .442.000,00 
— , r . i • . — 

4 " V E R B A N. 4 
M a t e r i a l e Serviços. ; 

8.29.3 3 — M a t e r i a l de Consumos 
3a — Art igos de expediente - ! 

301 — Art igos- de l impeza e h ig iene . . 4.OO&i80' 
3ti — custe io , manutenção e- comer. * S • 

364 —• Veículos, semoventos e aiUÉu*-- "! 

mentos . . 2 0 0 . 0 0 0 » 
3.29.4 4 — Despesas Diversas 

45 — Serviços especiais 

450 — Serviços especiais . . . . 30.000,09, 

S O m a - . . , . ... « • 234.000,00 ; 

ASSISTÊNCIA J U D I C I A R U 
5 V E R B A N . 5 i 

Pessoal 
8.29.0 0 — Pessoal F i x o ! 

01 — Venc imentos e- remunerações 
0M> — Venc imentos de cargos .., ... . . fll 060.00 

S o m a .. . . . . . . . . . . . . - 81.000.00 

PFNSÕES E A U X Í U O S 
7 " V E R B A N. 7 

Material e Serviços 
a 29.4 4 — Despesas Diversas i 

48 _ Assistência social , previdência e i 
cu l tu ra 

481 — Pensões e pecúlios (Pensões 
mensais) , „ . . . . . . jOfr.000,00 

Soma .* » . « -é*T~k>0.000,00 

' ASSISTÊNCIA SÜCIAL \ 
B V E R B A N . 8 

Pessoal 1 

8 29.1 1 — Psssaa l Variável 
15 — Gratificações . , 

157 — Outras gratificações . , *• i4.ouu,w 

S o m a „ ?V000.00 

9 V E R B A N . 9 
M a t e r i a l e Serviç<ss. 

8 29 4 4 — Despesas Diversas 
48 — Assistência, social , previdência « 

cu l tura 
4E0 — Serviço soc ia l da família, de m e 

nores, de desvalidos, de detentos 
tí de egressos 

1 — Medicamentos para a Clínica d a 
Criança . . ^ . w w . u u 

2 — Produtos nut r i t i vos p a r a a c r i a n -
ç a ( > % > f 4 5V .\JUU ,UU 

S o a » * . . . « . . 930.000,00 

Soma 1.004.000,00 

ARMAZÉM D E A H A S T K O . W S T O 
10 V E R B A N : 1* ' ' 

Pessoal 
8.29.1 1 — P e s s o a l Variável 

15 — Gratificações 
157 — Out ras gratificações ., . „ ,,„ •• 400.000,00 

S o m a . . 400.000,00 

U V E R B A N . 11 
Material e Serviços 

8.29.3 3 — M a t e r i a l de C o n s u m i * 
30 — Artigoa de expediente 

SOO — Art igos de escritório e de dese
nho , impressos e pape lar ia .... 80.000,00 

36 — Custeio, manutenção e conservas- -
ção 

364 — Veículos, semoventes e arma
mentos . . . . ». íeo.000,00 

8.29.44 — Despesas Diversas: 
50 — Gastos gerais 

400 — Despesas miúdas e de pròtrto p a 
gamento . . . . . . . . ... y.ooo.op 

S o m a , . . . . « « m * . . . 183-.080,00 

Sônia . . • „ . . . . - « » « j . . 883.000,00 

FARMÁCIA. 
12 V E R B A N . 12 

Pessoal 
8.29.1" 1 — Pessoa l Variável 

15 — Gratificações 
157— O u t r a s gratificações , . . . „ 46.000,00 

SOmü. M , , . . . . , . . . . aü.000,00 

13 V E R B A N. 13 "* '' . 
Material e Serviços 

3.29-. 3 3 ' * - M a t e r i a l de C o n s u m a 
.30 — Art igos de expediente 

P Á G I N A 6 • • 

í 300•--,- Artigos, de esctiifrk*: e.ãe*;^esè-

Scpia, . , . : . ,^... t , , , . J ! M ...^ . . ' '50.-oaóíOfl. 

S o a u t a - w .... . -ê*s 9fi.000,08 

A i S S I S T t N X T A HOtíXWBÍtíkks. *^ 
W •• " V E R B A N . 1* 

• Ba»t«riftl et ServifiíMii-' 
.8.29 4 4 — Despesas Diveaaas • • 
- " 45 —Senviços especiais 

45íí>»-Serviços especiais- .' 
1 — Internações Hospitatei ies . ̂  600.000,00 

Soma- . . . . . .. eoo.MO.OO 

T o t a l d?. Criac&í» e Snp l emen -
; tação .. .. 4.430.846,50-

Antigo 3.o — As despesas com a criação e supletnen-
tação Ú2 dotações, de quo- t r a ta o art igo anter ior, ssiráa 
cobertas com os seguintes recursos: 
ai:-— Redução orçamentárias, conforme a r t i -

1 go 1 . 0 4.330.000,00 
jTSar-''— Importância especif icadameate doada à 

C a i x a Benef icente para o N a t a l do F i 
lho do. G u a r d a C i v i l . . . . . . . . . . . . I00.84&50. 

Som» .. . J .-. ^ ... *~ ~i «i- . . 4.430.846,50 

Ar t i go 4.o — Este deeretw enteará am vigor n a d a t a 
dB. sua publicação.* 

Ar t i go 5.o — Revogara-se aa dispoBüfões era contràr-
tio. 

! Palácio- do Governo do Estada- dte SSo Paulo, , aos 9. 
dfe dezembro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Car los Alberto C a r v a l h o F i n t o 
Car los Eugênio B i t t encour t Fonseca 

Pub l i cado na- JÜiretoria G e r a l d a Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 9 de dezembro de 1957. 

Car los de Albuquerque Seif fartfr 
D i re tor G e r a l • ' " . 

H E C R E T O N . 30,31«, DE 9 D E D E Z E M B R » D E 1957 

Dispõe sobre a classificação de integran
tes da Guarda C i v i l para efeito de emprego 
em serviço de policiamento e dá ontras pro
vidências. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais,, 

D&crete: 

i A r t i go l.o — Parn efeito de emprego em serviço de 
pol ic iamento, a G u a r d a C i v i l classificará seus elementos 
em uma; daa seguintes categorias: 

I — Po l ic iamento comum, d iu rno e noturnor, 
I I — Po l i c iamento de Trânsito: 
I I I — Po l i c iamento Especial izado (Diver t imentos Pú

blicos, Repartições Públicas, e Pessoal I n t e r p r e t e i ; 
I V — Po l i c iamento de Rádio P a t r u l h a ; 
V — Inter ior do Estado.; 
V I — Pessoal do Reserva e Guarnições; 
V I I — Serviços G e r a i s (Serviços Anexos, Divisão E s 

colar, Divisão de Transporte , Manutenção, e Serviços A n e 
xos Correlatou, Fiscalização Fazendária, Assistência R e l i 
giosa, Elementos e m Destino,. Corpo de Po l i c iamento E s 
pec ia l F e m i n i n o ) . 

Parágrafo único — São excluídos da classificação de 
que t ra ta este ar t igo os elementos empregados uns se rv i 
ços atinente» à prónria Corporação. 

Ar t i go 2.o — Ó~s integrantes da G u a r d a C i v i l , c l asse 
ficados nas categorias previstas nos i tens I I I , I V e V I do 
artigo l .o f i cam diretamente subordinados, p a r a f ins de 
execução de serviços de pol ic iamento , ao Delegado A u x i 
l i a r da 6.a Divisão Po l i c i a l , por intermédio do Chefe de 
Po l i c iamento da G u a r d a C i v i l ; os classif icados n a catego
r i a prev ista no item. I I , para os mesmos eleitos, Xicam s u 
bordinados ao D i re tor do Serviço de Trânsito; os c lass i f i 
cados nas categorias previstas nos itens V e V I I f i cam 
diretamente subordinados a D i r e to r i a da G u a r d a C i v i l , 

Parágrafo único — E m relação ao pessoal c lassi f icado 
n a categoria prev is ta no i t em I, f i c am integra lmente m a n 
t idas as atribuições confer idas pelo Decreto a . 26.686, de 
5 de novembro de 1956, ao Delegado A u x i l i a r da 6. a D i 
visão Po l i c i a l , no' que tange à subordinação pa ra efeito 
de execução do serviço po l i c i a l . 

A r t i go 3 .0 — Corresponderão às categorias enumera 
das no artigo- l.o, de I a V I , os Agrupamentos n a segu in
te con formidade : 

Categor ia I — l.o, 2 .0 e 3 .0 Agrupamento 
Categor ia I I — 4.o Agrupamento 
Categor ia i n — 5.o Ag rupamento 
Categoria- I V — 6;0 Ag rupamento 
Categor ia V — 7.o Agrupamento 
Categor ia VT — 8,0 Agrupamento 
Ar t i go 4.o — Será f i xada , por ato do Secretário e me

diante proposta do D i r e to r da G u a r d a C i v i l , p a r a cada 
u m a das categorias refer idas no art igo l.o a lotação nu 
mérica básica. 

; I l .o — Sa lvo autorização expressa do Governador ou 
do Secretário cia Segurança pública, a transferência de 
elementos de u m a pa ra ou t ra categoria só poderá ser fe i ta 
sem, a l terar a lotação numérica. 

, S 2.o — A D i r e t o r i a d a G u a r d a C i v i l encaminhará ao 
Secretário d a Segurança Pública, dent ro de 15 d ias , u m a 
relação contendo a a t u a l distribuição do pessoal nas d i 
visões e agrupamentos, observadas as categorias a que 
refere- o art igo l.o, p a r a serv i r de base à fixação de que 
cuida- o presente a r t i go . 

§ 3.o — A fixação a que se refere este ar t igo , será 
prev is ta per iodicamente, em razão das necessidades do 
serviço po l i c i a l . , 

.A r t i go 5.o — Do efetivo correspondente à ^ "êgor ia 
I, db ar t igo l .o , será, obr igator iamente, man t i do 6 0 r i no 
po l i c iamento de 0 às 6 horas e 2 5 % de 18 às 24 l i o ras . de
vendo ser adotadas todas as medidas necessárias p a r a que 
se a t i n j am plenamente os objetivos do Decreto n. 26 345 
de 30 de agosto de. 1956, re ferenws ao po l i c iamento no
tu rno . 

P p á ? 1 ' » 1 0 «hteo — A transgressão deste a r t i go cons
t i t u i f a l t a grave da autor idade ou funeionáiio que a c a u 
sar ou to lerar, é cu ja responsabi l idade deve ser- i m e d i a t a 
mente . apurada , . . . . . 

'•• . . A r * i S° 6 9 — N e n h u m , éjlemento d a G u a r d a C i v i l po
derá ser posto à disposição de qualquer autor idade ou Re
partição P u b l i c a , sem autorização expressa do G o v e r n a 
dor ou d a SecretáEiG do.Segurança pública. 

Artigo» T o . — Este decreto entrará em tígw.n&dnjjL&.de 
: sua publicação, revogadas as disposições em éonffarlo.. 

Palácio, d » Govêino, do Estada, de São B&uhH,.AHfcft. ét 
deiíeiíioro íje 1957: . . 

J A N T O .QtfiSDRQS.': 
Ciiisifis, Êii^éido B i t t encour t Fonseca • 

Putiüsadí). nft D i r e t o r i a G e r a l a.1 Secretaria» de-Estii^te 
: ctôs. Nfag$eit>6, dí>; Governo, aos 9 de dezembro de ^HXJJS» 

Cariri» ás A lbuquerque S e H f a r U i . 
pirçtor. G e r a l ' . . j -&aíj 

'• - T 1 — r — — ~ — » , •:. i x< e-

' D E C R É W Jí! 3K3K, WE 9 D E DEZÉMBIÍO ' TOE'''ÍS^t,\-

Dispõe sobre a criação da 25a. — Vila "Bra
s i l i n a e ÍSa. — Vila Santo Estéfano subdele-

i aracâas de polícia na 16a, Circunscrição »;a Ca 
p i t a l (Saude i . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, ~ 

D e c r e t a . : 
T, , . . ^ r í i ! P i l?- .—, W c « r cr iadas n a 16a. Circuascriok» 
Po l i c ia l , da. C a p i t a l — Saúde — as seguintes subdelegadas 
de po l ic iar 

25a. (vigésima quinta) — V i l a B r a s i l i n a e 
26a. (vigésima sexta) — V i l a Santo Estéfano. " ' : } 

Ar t i go 2o. — A s subdelegacias o ra cr iadas e as J i 
existentes n a mesma, Circunscrição terão competência a c u -
mulativíi,. fe i ta a distribuição do. serviço de acordo com as 
conveniências deste,, pelo delegado da Circunscrição. 

Ar t i go 3o. — Este decreto entrará em vigor n a data <je 
sua pub-icação. 

Ar t i go 4o. — Revogamrse as disposições em contrário. 
Palácio do Govêmo do Estado de São Pau l o , aos 9 de 

Dezembro de 1957. 
J A H I O Q U A D R O S 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 

Pub l i cado na. D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia dB Estaao-
dos Negócios do Governo , aos 9 de Dezembro de 1937. 

Car lns de Albuquerque Seilfarth 
t D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O X . 30.318, D E 9 DE D E Z E M B R O D E 1951 
Dispõe sobre a criacan de subdelegacias de 

v ' i policia na Déclma-Primeira Circunscrição «!a 
C a p i t a l (Santo Amaro). 

J A N T O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a i 
Ar t i go l o . — P i c a m cr iadas n a 11a. Circunscrição P o 

l i c i a l d a C a p i t a l — Santo A m a r o — as seguintes subdele
gacias de polícia: 

22a. tvigésima segunda) — V i l a das Belezas 
23a. (vigésima terceira) — Capão Redondo 
24a. (vigésima quarta ) — P i r a p o r i n h a . 
A r t i go 2o. — As subdelegacias ora cr iadas e as já ex is

tentes na mesma Circunscrição terão competência c u m u 
la t i va , fe i ta a distribuição do serviço de aedrdo com as 
conveniências deste, pe^o delegado <;a Circunscrição, 

A r t i g o 3o. — Este decreto entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação. 

A r t i g o 4o.. — Revogam-se as disposições e m contrária. 
Palácio do Governo do Estado ãe São Paiüo, aos 9 de 

Dezembro de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Car los Eugênio B i t t encour t Fousona 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estácio 
dos Negócios do Governo , aos 9 de Dezernbro de 1967. 

Ca r l o s de Albia juerque Seifíarth 
D i re to r G e r a l 

j 
j D E C R E T O V . 30.319, D E 9 DE D E Z E M B R O D E 1957 

Altera as Tabela* Explicativas do Orça
mento vigente. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
Ar t i go l o . — F i c a m reduzidas na importância de CrS 

553.000,00 (quinhentos e c inquenta e três m i l cruzeiros) , as 
dotações do Orçamento vigente, abaixo d iscr iminadas e 
atribuídas à Secre tar ia do T raba lho , Indústria e Comér
cio: 

D E P A R T A M E N T O DA PRODUÇÃO 
INDUSTRIAL 

V E R B A 237 
M a t e r i a l e Serviço» 

8.541.4 4 — D e s p e s a s Diversas 
44 — Es t imu los C r$ 

441 — Representação do Estado em cer
tames 353.000,00 

444 — Custeio de cursos especial izados. 200.000,00 

T o t a l das reduções 553.000,00 

A r t i g o 2o. — C o m os recursos provenientes das r e d u 
ções, constantes do art igo lo. , f i ca sup lementada no mesmo 
Orçamento, verba, código e dependência nèie mencionados, 
a seguinte dotação: 

D E P A R T A M E N T O D A PROfM^ÇAÔ 
INDUSTRIAL 

V E R B A 237 
M a t e r i a l e Serviços 

8.54.4 4 — Despesas Diversas 
44 — Est imulos C r $ 

440 — Certames promovidos pelo Estado 553.000,00 
A r t i g o 3o. — Este decreto entrará e m vigor na d a t a 

de sua publicação. , . , 
A r t i go 4o. — Revogam-se as disposições e m contrar io . 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 9 de 

Dezembro de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Alberto Carvalho Finto 
José Adolph» Chaves de Amarante 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado . 
dos Negócios do Gove rno , aos 9 de Dezembro de 1957* 

Carloa de Albuquerque Seifíarth 
D i r e t o r GeraZ 

PALACIO DO GOVÊRim 
RESOLUÇÃO N. 873, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 19W. 

Dispõe sobre serviço de Secretaria da Comto-
são. instituída pela Resolução 868 de 30 do no
vembro último e dá outras providências. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D B 
SÃO PAUX.O , usando de suas atribuições legais e, 

Considerando haver sido designada, pe la Resolução n , 
868, de 30 de novembro último, comissão especial p a r a 
receber e e xaminar as reclamações escritas fo rmuladas 
pelos furícionários, seus órgãos representativos, Sec re ta 
r ias de Es tado e órgãos d iretamente subordinados ao G o 
vernador, a respeito do " P l a n o de Classificação de Car 
gos" , elaborado pelo Depar tamento Es t adua l de A d m i n i s * 
traçio; ' ' 

considerando a i n d a , que as atribuições deferidas áqtiQ-, 
l a Comissão/ p"or seii próprio HiBáV sjgjoilkadfií. ttuHCMk.-


